
Funcional

350

01 Estímulos à Produção do Conhecimento e
Desenvolvimento Tecnológico FEDER

Integra apoios ao aumento do esforço de I&DT empresarial e à articulação entre empresas e entidades do SCT, visando a acelerar a difusão, transferência
e utilização de tecnologias, conhecimento e resultados de I&DT por parte das empresas, e, a criação de novos conhecimentos com vista o desenvolvimento
do país e o aumento da sua competitividade.

02
Incentivos à Inovação e Renovação do
Modelo Empresarial e do Padrão de
Especialização

FEDER
Integra apoios directos às empresas (sistemas de incentivos), visando a concretização de um vasto conjunto de ajustamentos de natureza estruturante
nas empresas, onde se destacam a qualificação, a diferenciação, a diversificação e a inovação na produção de bens e serviços transaccionáveis, no
quadro de fileiras produtivas e de cadeias de valor mais alargadas e geradoras de maior valor acrescentado.

03
Instrumentos de Engenharia Financeira
para o Financiamento e Partilha de Risco
da Inovação

FEDER
Destina-se a impulsionar a disseminação de instrumentos alternativos de financiamento (de que são exemplos o capital de risco, a garantia mútua e o micro
financiamento), contribuindo para que as empresas desenvolvam as suas estratégias de crescimento, consolidação, inovação e internacionalização, e ao
mesmo tempo incentivar o empreendedorismo, nomeadamente o tecnológico.

04

Intervenções Integradas para a Redução
dos Custos Públicos de Contexto (Uma
Administração Pública Eficiente e de
Qualidade)

FEDER
Inclui as despesas com projectos que visam a melhoria da qualidade dos serviços prestados pelo sistema público (melhoria da eficácia e eficiência), e, a
previsibilidade, transparência e simplificação do processo legislativo e dos processos administrativos, com vista à obtenção de ganhos de eficiência
colectiva e a diminuição dos custos públicos de contexto.

05 Redes e Acções Colectivas de
Desenvolvimento Empresarial FEDER

Congrega um conjunto de instrumentos de apoio indirecto às empresas, materializados em acções de promoção de factores de competitividade de
finalidade colectiva, visando o favorecimento e a aceleração da alteração do perfil de especialização da economia, através do desenvolvimento de
estratégias de criação de novos pólos de crescimento; a melhoria da oferta de serviços às empresas, reforçando e capacitando as infra-estruturas e
orientando as suas actividades para as necessidades das PME; e, a criação e consolidação de redes e de outras formas de parcerias e cooperação (entre
empresas e entre estas e entidades do SCT, Associações Empresariais e entidades públicas relevantes, incluindo com associações envolvidas na
promoção da Igualdade de género), como instrumento privilegiado do benefício de economias de aglomeração.

06 Assistência Técnica FEDER Destina-se a financiar as actividades de preparação, de gestão, de controlo interno, de acompanhamento, de avaliação, de informação, e de disseminação,
bem como as actividades destinadas a reforçar a capacidade administrativa e técnica para a execução do Programa.

Funcional

330

01 Redes e Equipamentos Estruturantes
Nacionais de Transportes FC

Inclui os investimentos que reforcem a integração de Portugal na Rede Transeuropeia de Transportes (RTE-T) através da construção de novas infra-
estruturas de âmbito nacional e internacional, englobando a Rede Ferroviária de Alta Velocidade, o Novo Aeroporto de Lisboa, o desenvolvimento do
corredor ferroviário de mercadorias Sines/Badajoz, assim como as intervenções destinadas à integração da malha rodoviária metropolitana, através da
conclusão da Circular Regional Interior de Lisboa - CRIL e da Circular Regional Interior da Península de Setúbal - CRIPS.

02 Rede Estruturante de Abastecimento de
Água e Saneamento FC

Engloba os investimentos no domínio do Ciclo Urbano da Água, incluindo os sistemas de abastecimento de água e de saneamento de águas residuais, em
"alta" e "verticalizados". Este domínio abrange nomeadamente os investimentos destinados à criação das seguintes Infra-estruturas: em "alta" de
abastecimento de água; em "alta e baixa intergradas" de abastecimento de água; em "alta" de drenagem e tratamento de águas residuais; em "alta e baixa
integradas" de drenagem e tratamento de águas residuais. 

03 Prevenção, Gestão e Monitorização de
Riscos Naturais e Tecnológicos FC

Inclui os investimentos destinados ao aumento dos níveis de salvaguarda e valorização dos recursos naturais do território, abrangendo os investimentos
destinados ao reforço da prevenção, gestão e monitorização de riscos naturais e tecnológicos. incluindo a elaboração de planos de emergência e reforço
dos dispositivos de socorro e de protecção civil, bem como as intervenções relativas ao combate à erosão e defesa da orla costeira e relativas à
reabilitação de passivos ambientais. As tipologias de intervenção previstas são as seguintes: Identificar e corrigir as vulnerabilidades do território; Construir
o Sistema Nacional de Gestão de Emergência; Valorizar as organizações e os agentes de protecção e socorro; Estruturar a Rede de Protecção Civil;
Combate à erosão e defesa da orla costeira; Reabilitação de locais contaminados e de zonas mineiras.

Medidas

P031 PO Temático Valorização do Território

ANEXO I - PROGRAMAS ORÇAMENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS

P030 PO Temático Factores de Competitividade
Este programa inclui as despesas com a qualificação do tecido produtivo, por via da inovação, do desenvolvimento tecnológico e do estímulo do
empreendedorismo, bem como da melhoria das diversas componentes da envolvente da actividade empresarial, com relevo para a redução dos custos públicos
de contexto.

Os investimentos no âmbito deste programa visam dotar o país e as suas regiões e sub-regiões de melhores condições de atractividade para o investimento
produtivo e de condições de vida para as populações, e abrange as intervenções de natureza infra-estrutural e de dotação de equipamentos essenciais à
qualificação dos territórios e ao reforço da coesão económica, social e territorial.

Medidas
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04 Redes e Equipamentos Estruturantes na
Região Autónoma dos Açores FC

Inclui as áreas de intervenção definidas para o Fundo de Coesão na Região Autónoma dos Açores, que correspondem às orientações estratégicas e
prioridades de desenvolvimento definidas pelo Governo Regional dos Açores, destinadas ao desenvolvimento de projectos relevantes no domínio das infra-
estruturas de transportes e acessibilidades e à valorização e qualificação do sistema ambiental. As intervenções previstas têm os seguintes objectivos:
Aumentar os níveis de eficiência e de segurança do transporte marítimo no arquipélago e aumentar os níveis de protecção ambiental no domínio dos
recursos hídricos e dos resíduos e aproveitamento dos recursos renováveis para a produção de energia eléctrica.

05 Redes e Equipamentos Estruturantes na
Região Autónoma da Madeira FC

Inclui as áreas de intervenção definidas para o Fundo de Coesão na Região Autónoma da Madeira que correspondem às orientações estratégicas e
prioridades de desenvolvimento definidas pelo Governo Regional da Madeira, destinadas ao desenvolvimento de projectos relevantes no domínio das infra-
estruturas de transportes e acessibilidades e à valorização e qualificação do sistema ambiental. As intervenções previstas têm os seguintes objectivos:
Introdução do gás natural na região; modernização e ampliação das infra-estruturas portuárias; melhoria dos sistemas de valorização, tratamento e destino
final dos Resíduos Sólidos Urbanos; melhoria dos sistemas de saneamento básico; ampliação das redes de distribuição de água.

06
Investimentos Estruturantes do
Empreendimento de Fins Múltiplos do
Alqueva

FEDER

Engloba os investimentos em infra-estruturas e equipamentos destinados à conclusão do sistema primário de rega do Empreendimento de Fins Múltiplos do
Alqueva (EFMA), tendo por objectivo a valorização territorial dos recursos hidricos da região e a utilização eficiente e sustentável da reserva estratégica de
água do Alqueva para as actividades económicas e a satisfação das necessidades colectivas da população. Inclui as seguintes tipologias de intervenção:
Criação de infra-estruturas e equipamentos da rede primária de rega do EFMA, que compreendem barragens complementares integradas no subsistema
Alqueva, estações elevatórias, circuitos hidráulicos e adutores.

07 Infra-estruturas para a Conectividade
Territorial FEDER

Compreende intervenções nos domínios das infra-estruturas e equipamentos de transporte, tendo em vista o reforço dos níveis de acessibilidade e de
mobilidade e o aumento da atractividade e conectividade das regiões, incluindo a conclusão das principais ligações rodoviárias - Itinerários Principais e
Complementares - e privilegiando o interior do território. Abrange ainda os investimentos nas infra-estruturas logísticas e portuárias de apoio à
concretização das Auto-Estradas do Mar, as quais têm por objectivo potenciar a via marítima no transporte de mercadorias, contribuindo para a
competitividade do sistema marítimo-portuário nacional e para a articulação em cadeias logísticas integradas e eficientes.

08 Infra-estruturas Nacionais para a
Valorização de Resíduos Sólidos Urbanos FEDER

Inclui as intervenções dirigidas à qualificação das infra-estruturas de gestão de Resíduos Sólidos Urbanos (RSU), as quais visam prosseguir a adopção de
soluções ambientalmente adequadas e que constituam alternativas à deposição em aterro e que permitam incrementar os níveis de reciclagem orgânica e
multimaterial. Abrange as seguintes tipologias de intervenção: Reforço da capacidade instalada de Tratamento Mecânico e Biológico (TMB) e de unidades
de valorização orgânica de Resíduos Urbanos Biodegradáveis (RUB) recolhidos selectivamente, bem como de valorização de subprodutos dessas
unidades; Acções de âmbito nacional de promoção da prevenção da produção de resíduos e de mobilização dos cidadãos para a melhoria do seu
comportamento ambiental.

09 Desenvolvimento do Sistema Urbano
Nacional FEDER

Integra duas vertentes de intervenção: Desenvolver as redes nacionais de equipamentos urbanos e Dinamizar respostas inovadoras aos problemas e
procuras urbanas. Na primeira vertente incluem-se os investimentos em redes específicas de equipamentos, abrangendo designadamente a requalificação
da Rede de Escolas com Ensino Secundário, a criação de Infra-estruturas e Equipamentos Desportivos que assegurem a dotação indispensável de centros
de excelência desportiva e a criação de Equipamentos de Nível Superior. Na segunda vertente incluem-se os investimentos no desenvolvimento de
soluções inovadoras para os problemas urbanos que nunca tenham sido ensaiadas em território nacional, visando a criação de projectos-piloto e de
demonstração nos seguintes domínios: prestação de serviços de proximidade, mobilidade urbana, segurança e combate à criminalidade, gestão do espaço
público e do edificado, eco-inovações nos domínios da construção e da habitação, eficiência energética, tratamento e valorização de resíduos, gestão da
qualidade do ar e governação urbana.

10 Assistência Técnica FEDER

Esta Medida dirige-se à Assistência Técnica (AT) ao Programa, destinada ao financiamento das actividades de preparação, de gestão, de controlo, de
acompanhamento, de avaliação, de informação e de disseminação do POVT, bem como das actividades destinadas a reforçar a capacidade administrativa
e técnica para a sua execução. Os objectivos específicos associados são, consequentemente, dinamizar, gerir e implementar de forma eficaz e eficiente o
Programa Operacional. As entidades executoras desta Medida são os Órgãos de Governação deste Programa e do QREN.
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Funcional

350

01 Qualificação Inicial FSE

Integra todas as despesas com a diversificação e expansão das ofertas de educação e formação de natureza profissionalizante que proporcionem aos
jovens uma dupla certificação, escolar e profissional, facilitadora da inserção qualificada no mundo do trabalho, bem como do prosseguimento de estudos.
São abrangidos nesta medida os cursos profissionais, os cursos de aprendizagem, os cursos de educação e formação, os cursos de especialização
tecnológica, bem como apoio ao reequipamento e consolidação da rede de estabelecimentos de ensino e formação.

02 Adaptabilidade e Aprendizagem ao Longo
da Vida FSE

Compreende as despesas com a elevação dos níveis de qualificação da população adulta. São abrangidos nesta medida, o apoio ao funcionamento dos
Centros Novas Oportunidades, a expansão e diversificação de ofertas de educação e formação de adultos, bem como apoio ao reequipamento e
consolidação dos Centros de Formação Profissional.

03 Gestão e Aperfeiçoamento Profissional FSE
Inclui as despesas com um conjunto de acções dirigidas a promover a capacidade de gestão e inovação das empresas e outras organizações e da
Administração Pública, como condição fundamental de reforço da competitividade e de promoção da qualidade do emprego, através do apoio a acções de
formação estratégica e de programas de formação-acção. 

04 Formação Avançada FSE Compreende as despesas com a concessão de bolsas de doutoramento e pós-doutoramento, com o apoio à inserção de recursos humanos qualificados
em Ciência e Tecnologia em empresas e em instituições de I&D  e com bolsas e programas de apoio ao alargamento da base social do ensino superior.

05 Apoio ao Empreendedorismo e à
Transição para a Vida Activa FSE Inclui todas as despesas com projectos que visam promover os níveis, a qualidade e a mobilidade do emprego, através do incentivo ao espírito

empresarial, do apoio à integração no mercado de trabalho de desempregados e do apoio à transição para a vida activa dos jovens. 

06 Cidadania, Inclusão e Desenvolvimento
Social FSE

Congrega as despesas com projectos de combate à pobreza e exclusão social, nomeadamente projectos locais de desenvolvimento social, formação
dirigida a públicos desfavorecidos, incluindo as pessoas com deficiência, acções que promovam a empregabilidade e a igualdade de oportunidades dos
imigrantes e ainda projectos de apoio ao desenvolvimento da rede de equipamentos sociais.

07  Igualdade de Género FSE

Abrange as despesas relacionadas com actuações dirigidas à difusão de uma cultura de igualdade através da integração da perspectiva de género nas
estratégias de educação e formação, a igualdade de oportunidades no acesso e na participação no mercado de trabalho, a conciliação entre a vida
profissional e familiar, a prevenção da violência de género, e a promoção da eficiência dos instrumentos de política pública na promoção da igualdade de
género e de capacitação dos actores relevantes para a sua prossecução.

08 Algarve FSE Inclui acções nos domínios da Qualificação Inicial, da Adaptabilidade e Aprendizagem ao Longo da Vida, da Gestão e Aperfeiçoamento Profissional, da
Cidadania, Inclusão e Desenvolvimento Social e da Igualdade de Género a promover na região do Algarve.

09 Lisboa FSE Inclui acções nos domínios da Qualificação Inicial, da Adaptabilidade e Aprendizagem ao Longo da Vida, da Gestão e Aperfeiçoamento Profissional, da
Cidadania, Inclusão e Desenvolvimento Social e da Igualdade de Género a promover na região de Lisboa.

10 Assistência Técnica FSE Inclui as despesas com o apoio ao funcionamento das estruturas de apoio técnico à gestão do Programa,com o apoio a estudos de avaliação e acções de
informação e divulgação, e com o desenvolvimento do sistema de informação.

Medidas

O programa integra as despesas com a promoção das qualificações escolares e profissionais dos portugueses, com a promoção do emprego científico, com a
promoção do emprego e da inclusão social, bem como com a valorização da igualdade de género e da cidadania plena.P032 PO Temático Potencial Humano
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Funcional

350

01 Competitividade, inovação e conhecimento FEDER

Inclui  investimentos em projectos que visam:                                                                                                                                                                                  
• Consolidação dos serviços colectivos regionais de suporte à inovação e promoção do sistema regional de inovação
• Apoio à criação e consolidação de “clusters” emergentes e de empresas de base tecnológica em sectores que promovam o interface com as 
competências e capacidades regionais em ciência e tecnologia;
• Promoção e desenvolvimento da rede de parques de ciência e tecnologia e de operações integradas de ordenamento e de acolhimento empresarial;
• Requalificação, inovação e reforço das cadeias de valor nos sectores de especialização;
• Promoção de acções colectivas de desenvolvimento empresarial;
• Promoção da economia digital e da sociedade do conhecimento;
• Promoção de acções de eficiência energética.

02 Valorização económica de recursos
específicos FEDER

Inclui investimentos em projectos que visam: •
Valorização da excelência turística regional (Programa de Promoção da Marca Porto Norte de Portugal e Plano de Desenvolvimento Turístico do Vale do
Douro);
• Promoção económica de novos usos do mar;
• Valorização da cultura e da criatividade;
• Acções de valorização de novos territórios de aglomeração de actividades económicas;
• Valorização económica de recursos endógenos em espaços de baixa densidade e diversificação da actividade económica dos territórios rurais.

03 Valorização e qualificação ambiental e
territorial FEDER

Inclui investimentos em projectos que visam:                                                                                                                                                                                   
• Valorização e qualificação ambiental (Valorização e gestão de áreas ambientalmente críticas, optimização da recolha selectiva e da triagem, gestão da 
orla costeira e dos recursos marinhos e prevenção de riscos naturais, tecnológicos e sanitários);
• Gestão activa da Rede Natura e da biodiversidade
• Qualificação dos serviços colectivos territoriais de proximidade

04 Qualificação do sistema urbano FEDER

Inclui investimentos em projectos que visam:                                                                                                                                                                                   
• Promoção de operações para a excelência urbana e de redes para a competitividade e inovação;
• Promoção de operações integradas em zonas prioritárias de regeneração urbana;
• Promoção da mobilidade urbana; 
• Promoção da conectividade do sistema urbano regional

05 Governação e capacitação institucional FEDER
Inclui investimentos em projectos que visam:                                                                                                                                                                                   
• Modernização do Governo electrónico e melhoria da relação das empresas e dos cidadãos com a administração desconcentrada e local;
• Promoção da capacitação institucional e do desenvolvimento regional e local

06 Assistência Técnica FEDER Inclui investimentos em projectos que visam a Capacitação da Autoridade de Gestão para o eficaz desenvolvimento das suas competências

Medidas

 O  programa integra as despesas com projectos de investimento que promovam: a Competitividade, inovação e conhecimento; a Valorização económica de 
recursos específicos; Valorização e qualificação ambiental e territorial; Qualificação do sistema urbano; Governação e capacitação e a Assistência Técnica.PO Regional NorteP033
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Funcional

350

01 Competitividade, inovação e conhecimento FEDER

Inclui investimentos em projectos que visam: a criação de micro e pequenas empresas inovadoras;projectos de I&D, em particular projectos de cooperação
entre micro e pequenas empresas e entidades do sistema Cientifico e Tecnológico; projectos de Investimento produtivo para inovação em micro e
pequenas empresas;qualificação de micro e pequenas empresas; desenvolvimento da Sociedade do Conhecimento; Redes de ciência e tecnologia
(programas científicos e tecnológicos, instalações e equipamentos; áreas de acolhimento para inovação empresarial (ALE, parques tecnológicos,
incubadoras e parques de Ciência e Tecnologia); acções colectivas de desenvolvimento empresarial; Intervenções complementares em redes de energia
(Unidades Autónomas de Gás e ligação à rede eléctrica de locais de produção de electricidade com base em fontes renováveis.

02 Desenvolvimento das Cidades e dos
Sistemas Urbanos FEDER Inclui investimentos em projectos que visam: parcerias para a regeneração urbana; redes para a competitividade e Inovação e mobilidade urbana.

03 Consolidação e Qualificação dos Espaços
Sub-regionais FEDER Inclui investimentos em projectos que visam: a valorização de recursos específicos do território; a qualificação integrada de espaços sub-regionas (redes

de mobilidade, equipamentos e infra-estruturas para a coesão social e territorial).

04 Protecção e Valorização Ambiental FEDER
Inclui investimentos em projectos que visam: a prevenção e gestão de riscos naturais e tecnológicos; a gestão de recursos hídricos a gestão activa da
Rede Natura e Biodiversidade; a valorização e ordenamento da Orla Costeira; a protecção e valorização de outras zonas sensíveis e qualificação da
paisagem; o e estímulo à reciclagem e reutilização de resíduos e o ciclo urbano da água.

05 Governação e Capacitação Institucional FEDER Inclui investimentos em projectos que visam: o Governo electrónico regional e local; facilitar a relação das empresas e dos cidadãos com a administração
desconcentrada e local e a promoção institucional da região.

06 Assistência Técnica FEDER Inclui investimentos em projectos que visam a assistência Técnica 

Funcional

01 Competitividade, inovação e conhecimento FEDER

Inclui investimentos em projectos que visam:                                                                                                                                                                                   
• Incentivos I&DT;
• Projecção competitiva da Região à escala internacional (e.g. agências internacionais, iniciativa “Regions for economic changes”, instituição superior de 
referência internacional no domínio do Turismo, orientada para a Inovação neste sector);
• Apoios às entidades de I&D para a internacionalização;
• Acções de transferência de tecnologia;
• Criação de empresas de base tecnológica e indústrias criativas;
• Estímulos à capacidade de inovar e empreender/ FININOVA;
• Incentivos inovação e qualificação de PME em sectores estratégicos;
• Organização de eventos de projecção internacional;
• Estímulo da Governabilidade regional (redução dos custos públicos de contexto; parcerias).

02 Sustentabilidade Territorial FEDER

Inclui investimentos em projectos que visam:                                                                                                                                                                                   
• Soluções inovadoras para problemas urbanos (Acções demonstrativas no âmbito de: Sistemas Inteligentes de Transportes; Apoio a acções de micro-
logística local; Apoio a acções locais na óptica da eficiência da mobilidade da população; Incentivos ao reforço dos projectos de transporte ecológicos; 
Reforço da capacidade de planeamento; Estimulo à eco-eficiência; Estímulo à reciclagem e reutilização de resíduos; Apoio à criação de Eco-bairros; 
Estímulo ao aumento da eficiência ambiental nos serviços da Administração Publica);
• Ordenamento e valorização da estrutura metropolitana de protecção e valorização ambiental (definida no PROT-AML).                                                          

P034 PO Regional Centro
O programa integra as despesas com projectos de investimento que promovam: a Competitividade, inovação e conhecimento; o Desenvolvimento das Cidades
e dos Sistemas Urbanos; a Consolidação e Qualificação dos Espaços Sub-regionais; a Protecção e Valorização Ambiental;a Governação e Capacitação
Institucional e a  Assistência Técnica.

Medidas

P035 PO Regional Lisboa

350

O programa integra as despesas com projectos de investimento que promovam: a Competitividade, inovação e conhecimento; a Sustentabilidade Territorial; e
Coesão Social e a  Assistência Técnica.

Medidas
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03 Coesão Social FEDER

Inclui investimentos em projectos que visam:  
• Parcerias para a Regeneração Urbana (foco na vertente inclusão social);
• Plataformas de inclusão para a população imigrante;
• Serviços a populações com dificuldades especiais.

04 Assistência Técnica FEDER Inclui investimentos em projectos que visam: Implementar, dinamizar, gerir, monitorizar e avaliar de forma eficaz e eficiente o Programa Operacional e
promover o desenvolvimento de estudos, acções e instrumentos visando um melhor conhecimento e gestão estratégica da Região. 

Funcional

350

01 Competitividade, inovação e conhecimento FEDER

Inclui investimentos em projectos que visam: a criação de micro e pequenas; projectos de I&D (projectos de cooperação entre micro e pequenas empresas
e entidades do sist. científico e tecnol.); projectos de investimento produtivo para inovação em micro e pequenas empresas;qualificação de micro e
pequenas empresas; desenvolvimento da sociedade do conhecimento; rede de ciência e tecnologia (instalações e equipamentos científicos e tecnológicos);
intervenções em áreas de acolhimneto para a inovação empresarial (ALE, parques tecnológicos, incubadoras e parques de ciência e tecnologia); acções
colectivas de desenvolvimento empresarial  e intervenções complementares em redes de energia.

02 Desenvolvimento urbano FEDER Inclui investimentos em projectos que visam: parcerias para a regeneração urbana; redes urbanas para a competitividade e inovação e mobilidade urbana.

03 Conectividade e articulação territorial FEDER Inclui investimentos em projectos que visam: infra-estruturas e redes de mobilidade e redes de equipamentos e infra-estruturas para a coesão social e
territorial; o estímulo à reciclagem e reutilização de resíduos e valorização  de áreas extractivas. 

04 Qualificação ambiental e valorização do
espaço rural FEDER Inclui investimentos em projectos que visam: a gestão de recursos hídricos; a prevenção e gestão de riscos naturais e tecnológicos; a conservação da

natureza e promoção da biodiversidade; a valorização e ordenamento da orla costeira e a valorização económica do espaço rural.

05 Governação e capacitação institucional FEDER Inclui investimentos em projectos que visam: o governo electrónico regional e local; facilitar a relação das empresas e dos cidadãos com a administração
desconcentrada local e a promoção institucional da região.

06 Assistência Técnica FEDER Inclui investimentos em projectos que visam a assistência técnica.

P036 PO Regional Alentejo
O programa integra as despesas com projectos de investimento que promovam: a Competitividade, inovação e conhecimento; o Desenvolvimento urbano; a
Conectividade e articulação territorial; a Qualificação ambiental e valorização do espaço rural; a Governação e capacitação institucional e a Assistência
Técnica.

Medidas
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Funcional

350

01 Competitividade, inovação e conhecimento FEDER

Neste Eixo Prioritário estão incluídos investimentos que permitam:
 - Incentivar a modernização do tecido produtivo regional, promovendo ganhos de competitividade;
 - Contribuir para consolidar e valorizar o cluster Turismo e Lazer;
 - Melhorar a envolvente para a inovação empresarial;
 - Reduzir os custos de contexto.

02 Protecção e qualificação ambiental FEDER Compreende acções para proteger, valorizar e promover o património natural, estimular novas soluções e boas práticas ambientais.

03 Valorização territorial e desenvolvimento
urbano FEDER

Engloba projectos que visem reforçar a competitividade da rede urbana; promover a regeneração urbana e a requalificação de áreas específicas das 
cidades e promover a coesão territorial.

04 Assistência Técnica FEDER

Pretende-se promover a eficácia e eficiência máximas na implementação do Programa, criando as condições e assegurar um conjunto de actividades
indispensáveis à execução, acompanhamento, controlo e avaliação do PO e à garantia da concretização dos objectivos propostos, nas melhores condições
de eficácia, eficiência e respeito pelos normativos comunitários e nacionais aplicáveis. 
Este Eixo irá ainda contemplar a realização de estudos de suporte à tomada de decisão e dotar a sua estrutura de gestão das condições logísticas
indispensáveis à boa execução dos diversos Eixos e a um acompanhamento e controlo eficazes. Assegura igualmente o financiamento das acções de
promoção, divulgação e publicidade. 

Funcional

350

01 Portugal-Espanha Compreende investimentos em: acessibilidades; ordenamento do território; ambiente, recursos naturais e prevenção de riscos e património; fomento da
competitividade, promoção do emprego e da integração socio-económica e institucional.

02 Bacia do Mediterrâneo / Instrumento da
Política Europeia de Vizinhança Engloba investimentos no domínio dos recursos naturais e culturais, património e reforço institucional.

Funcional

350

01 Espaço Atlântico Compreende os projectos desenvolvidos no âmbito das questões marítimas e de maritimidade; o desenvolvimento da orla costeira e das cidades atlânticas
e a Segurança Marítima.

02 Espaço Sudoeste Europeu A conectividade Internacional da Pen. Ibérica e a Prevenção de Riscos Naturais são os eixos compreendidos nesta Medida.

03 Espaço Madeira - Açores - Canárias Compreende projectos ligados à insularidade; inovação empresarial e desenvolvimento tecnológico; e cooperação com países terceiros.

04 Espaço Mediterrâneo Inclui despesas com projectos no âmbito do policentrismo e ligação urbano/rural; à identidade cultural, patrimonial e natural do Mediterrâneo.

Medidas

Inclui investimentos no âmbito do desenvolvimento de actividades económicas, sócio-cultural e ambientais transfronteiriças através de estratégias conjuntas
para o desenvolvimento territorial sustentável.Cooperação TransfronteiriçaP038

Afirmar o Algarve como uma região dinâmica, competitiva e solidária no contexto da sociedade do conhecimento.P037 PO Regional Algarve

Medidas

Medidas

Integra projectos que visam o estabelecimento e desenvolvimento da cooperação transnacional mediante o financiamento de redes e acções conducentes a um
desenvolvimento territorial integrado.P039 Cooperação Transnacional
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Funcional

350

01 Cooperação Inter-regional Inclui investimentos com a participação na cooperação entre Estados Membros e Regiões no âmbito das intervenções temáticas e regionais para a
Inovação e Ambiente. 

02 PO de Redes (INTERACT, URBACT,
ESPON) Engloba investimentos com a criação, animação e participação em redes e comunidades.

Funcional

350

01 Coordenação e monitorização estratégica
do QREN FEDER Compreende as despesas com projectos que visam assegurar as condições necessárias para o funcionamento dos sistemas e estruturas associadas à

monitorização estratégica do QREN.

02 Coordenação e monitorização financeira
do FEDER e FC FEDER Inclui as despesas com projectos que visam assegurar as condições necessárias ao exercício das competências dos Órgãos Técnicos de Coordenação e

Monitorização Financeira do FEDER e FC respeitantes à coordenação financeira global dos Fundos Estruturais Comunitários e do Fundo de Coesão.

03 Auditoria e controlo do FEDER e FC FEDER
Engloba as despesas com projectos que visam assegurar as condições necessárias ao exercício das competências: da Autoridade de Auditoria; do Órgão
Técnico de Coordenação e Monitorização Financeira em matéria de auditoria, e controlo e exercício das competências da Comissão Técnica de Auditoria
nas vertentes FEDER e FÃ. 

04
Coordenação, Monitorização e Controlo
nas Regiões de Objectivo Competitividade
Regional e Emprego

FEDER Esta medida replica todas as acções previstas nas medidas anteriores, sendo que o único aspecto que o distingue se prende com a incidência territorial.

Funcional

350

01

Coordenação, Gestão, Monitorização,
Auditoria e Conhecer para Intervir e
Qualificar nas Regiões do Objectivo
Convergência

FSE
Inclui investimentos em projectos que visam: o funcionamento dos Sistemas e Estruturas de Coordenação, Gestão e Monitorização; a Auditoria; o Sistema
Integrado de Informação do Fundo Social Europeu; a Informação e Comunicação e os Estudos e Avaliação para as regiões do Norte, Centro, Alentejo e
Açores, Algarve.

02

Coordenação, Gestão, Monitorização,
Auditoria e Conhecer para Intervir e
Qualificar nas Regiões do Objectivo
Competitividade Regional e Emprego

FSE Inclui investimentos em projectos que visam: o funcionamento dos Sistemas e Estruturas de Coordenação, Gestão e Monitorização; a Auditoria; o Sistema
Integrado de Informação do Fundo Social Europeu; a Informação e Comunicação e os Estudos e Avaliação para as regiões de Lisboa e Madeira.

P041

Medidas

Engloba investimentos com projectos que visam: a coordenação e monitorização estratégica do QREN; a coordenação e monitorização financeira do FEDER e
FC; a auditoria e controlo do Feder e FC, bem como a coordenação, monitorização e controlo nas regiões de objectivo competitividade regional e emprego.PO Assistência Técnica FEDER

P042 PO Assistência Técnica FSE

Medidas

Inclui investimentos em projectos que visam: a Coordenação, Gestão, Monitorização, Auditoria e Conhecer para Intervir e Qualificar nas Regiões do Objectivo
Convergência, bem como a Coordenação, Gestão, Monitorização, Auditoria e Conhecer para Intervir e Qualificar nas Regiões do Objectivo Competitividade
Regional e Emprego.

Medidas

P040 Compreende projectos que visam o reforço da eficácia da política regional no âmbito da realização dos objectivos da Agenda de Lisboa e Gotemburgo.Cooperação Inter-Regional
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Funcional

310

01 Adaptação da frota de pesca FEP

Inclui projectos de apoio a armadores e tripulantes que permitam alcançar os seguintes objectivos:
- Melhorar as condições de trabalho e de operacionalidade das embarcações de pesca, nomeadamente quanto à segurança a bordo, às condições de
higiene, à preservação da qualidade do pescado, à selectividade das artes e das operações de pesca e à racionalização dos custos energéticos;
- Adaptar o esforço de pesca aos recursos disponíveis, de modo a que se mantenha um equilíbrio estável e duradouro entre capacidades e possibilidades
de pesca;
- Manter a coesão económica e social das populações dependentes das actividades da pesca mais afectadas pela adaptação do esforço de pesca.
Nesta óptica incluem-se projectos relativos à demolição de embarcações; à reafectação, sob bandeira de um Estado Membro e com registo na
Comunidade para actividades que não sejam de pesca profissional ou lúdica; reafectação para fins de criação de recifes artificiais, desde que
salvaguardados eventuais efeitos negativos no meio marinho;a investimentos em equipamentos e trabalhos que visem a melhoria da segurança,
habitabilidade, trabalho, higiene, manuseamento e acondicionamento do pescado a bordo; 
assim como, projectos que visem modernizar a pequena pesca  costeira e rejuvenescer os recursos humanos da pesca (armadores e 
tripulantes).

02
Aquicultura, transformação e
comercialização dos produtos da pesca e
da aquicultura

FEP

Inclui projectos de apoio aos agentes económicos que permitam alcançar os seguintes objectivos:
- Aumentar a produção aquícola de forma sustentável com vista à aproximação das médias comunitárias;
- Inovar e diversificar a produção da indústria e da aquicultura;- Melhorar a participação dos produtos da pesca e da aquicultura nos mercados externos,
privilegiando o reforço das cadeias de valor.
Nesta óptica serão apoiados projectos de instalação ou modernização de unidades aquícolas e da indústria transformadora, que potenciem o fortalecimento
da capacidade de produção e concorrencial dos aquicultores e industriais.

03 Medidas de interesse colectivo FEP

Esta Medida desenvolve-se transversalmente a todo o sector da pesca, e tem como objectivo:
- Melhorar as condições infraestruturais, técnicas e profissionais, organizativas, e de conhecimento necessárias ao desenvolvimento sustentável das
actividades produtivas do sector da pesca e da aquicultura com vista a um aproveitamento racional das potencialidades dos recursos, naturais, materiais e
humanos disponíveis.
Inclui, nomeadamente, projectos de apoio a privados ou organismos públicos que, tenham em conta factores imateriais de competitividade; o alargamento
da cooperação empresarial e do associativismo dos profissionais do sector; a valorização do capital humano; a melhoria da organização dos circuitos de
produção e comercialização; a implementação de projectos-piloto que visem testar, experimentar, demonstrar e divulgar novos conhecimentos técnicos e
tecnológicos, assim como, projectos de investimento que contribuam para a boa condição, disponibilidade e funcionalidade dos portos e núcleos de pesca,
locais de desembarques e abrigos.

04 Desenvolvimento sustentável das Zonas
de Pesca FEP

A Medida é transversal a todo o sector das pescas e visa apoiar as comunidades piscatórias na criação de condições intrínsecas que conduzam a novas
fontes sustentáveis de rendimento e de qualidade de vida, numa perspectiva de desenvolvimento endógeno. Serão assim apoiados projectos que vão ao
encontro do reforço da competitividade e valorização dos produtos; que contribuam para a diversificação e reestruturação das actividades económicas e
sociais; que promovam e valorizem a qualidade do ambiente costeiro e das comunidades; e que permitam adquirir competências e promovam a
cooperação.

05 Assistência técnica FEP A Medida irá permitir garantir as condições necessárias à implementação e funcionamento do sistema e estrutura de gestão, acompanhamento, avaliação,
controlo e divulgação do programa.

P043 PO Pescas

Medidas

As Medidas e Acções a implementar com este Programa visam assegurar que o desenvolvimento do sector das pescas seja feito de modo sustentável. A gestão
das actividades da pesca e da aquicultura, terá sempre presente, por um lado, a defesa e conservação dos recursos aquáticos, a realização de acções que
contribuam para a defesa do meio marinho e da biodiversidade, e por outro, o apoio aos agentes envolvidos no sector da pesca, que de modo activo, participem
no fortalecimento do tecido económico, social e ambiental do sector das pescas.
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Funcional

310

01 Promoção da competitividade FEADER

Contempla projectos que visem o apoio a:
- renovação do tecido empresarial agrícola e a valorização das empresas de produção agrícola e de transformação e comercialização de produtos
agrícolas, através da sua modernização e capacitação;
- cooperação entre empresas, através do desenvolvimento de áreas de intervenção comuns;
- promoção da competitividade florestal , através da melhoria produtiva dos povoamentos, da gestão florestal sustentável e multifuncional e da
modernização e capacitação das empresas florestais;
- participação em regimes de qualidade dos alimentos e ao desenvolvimento das actividades de informação e promoção dos respectivos produtos
alimentares abrangidos;
- novos processos de cobertura de riscos de negócio e acessibilidade a património fundiário para o arranque de novas empresas ou uso mais eficiente das
existentes, através de instrumentos financeiros, e o restabelecimento do potencial produtivo danificado por catastrofes naturais;
- intervenções nos perímetros de rega já iniciados, instalação de novas áreas de regadios, modernização de regadios colectivos e desenvolvimento de
outras infraestruturas;
- aquisição e criação de serviços de aconselhamento e outros serviços de apoio à gestão das empresas;
- acções de informação, divulgação e formação especializada;
- iniciativas empresariais de cooperação para o desenvolvimento, transferência e difusão de novos produtos, processos e tecnologias.

02 Gestão sustentável do espaço rural FEADER

Inclui intervenções que visam:
- a compensação de desvantagens naturais em zonas desfavorecidas;
- a valorização de modos de produção agrícola que incorporem serviços ambientais;
- a gestão de sistemas agrícolas e agro-florestais que contribuam para a conservação da biodiversidade, no quadro de intervenções territoriais integradas;
- a melhoria da gestão do espaço florestal, através da implementação de acções de minimização de riscos, do ordenamento, expansão e valorização
ambiental;
- o desenvolvimento de infra-estruturas para a integração de soluções individuais e colectivas de gestão e requalificação ambiental das actividades
agropecuárias e agro-industriais.

03 Dinamização das zonas rurais - LEADER FEADER Inclui o apoio a projectos de diversificação da economia e melhoria da qualidade de vida das zonas rurais, aquisição de competências e animação,
cooperação entre territórios e o apoio aos Grupos de Acção Local desenvolvidos no quadro da abordagem LEADER.

04 Assistência técnica FEADER

Inclui todas as despesas com as actividades e projectos da estrutura vocacionada para a coordenação, gestão, acompanhamento, avaliação e controlo do 
PDRc (FEADER) inclui, ainda, todas as despesas com as actividades da Rede Rural Nacional.

Medidas

P044 PDR Continente Este programa enquadra as intervenções cofinanciadas pelo FEADER que visam o reforço da competitividade do sector agrícola e florestal, a promoção do 
conhecimento e desenvolvimento de competências, a gestão sustentável do espaço rural e a dinamização económica das zonas rurais.
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